
ESTADO DO mo GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"PALÁCIO 20 DE MARÇO"

Ementa: "Concede Título de Mérito Legislativo ao
Senhor Setembrino José Luiz".

Faço saber que a Câmara Municipal de Manoel Viana, aprovou e
Eu Sinara Joviane Renz, presidenta, no uso das atribuições legais que me
conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno

RESOLVE

Art. 1 o -Concede o Título de "Mérito Legislativo" ao senhor SETEMBRINO

JOSÉ LUIZ, aposentado, que por sua atuação empresarial e

de Manoel Viana

Art. 20 -Revogadas as disposições em contrário esta resolução passa a

vigorar na data de sua promulgação,

Sala de sessões da Câmara Municipal de Manoel Viana, RS, 17
de Março de 2003.
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Presidenta
VER. MANOEL CARPES

10 secretário

Registre-se;
Publique-se.
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